CAMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA

ESTADO DE SAO PAULO

Hortolandia, 01 de dezembro de 2025

Processo CMH n° 43/2025
Pregao Eletrénico n° 10/2025

ESCLARECIMENTO

INFORMATIVO DE ESCLARECIMENTO, para “Contratacdo de empresa(s) especializada(s)
para fornecimento e instalacdo de telas sombrites nos sombreadores do
estacionamento e para fornecimento e instalacdo de nova cobertura de aluminio com

vidro temperado na area externa da recepcao da Camara Municipal de Hortolandia”,
Nos termos que seguem:

Para fase de habilitacdo, o Edital exige Atestados de Capacidade Técnica Operacional, no
entanto, tal exigéncia ndo consta no Termo de Referéncia - Anexo I. (Obs: itens 4.1.3.1. e
4.1.3.2. do TR). Ha necessidade da exigéncia?

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Conforme resposta do nosso departamento competente,_informamos:

P: Para fase de habilitacdo, o Edital exige Atestados de Capacidade Técnica Operacional, no
entanto, tal exigéncia ndo consta no Termo de Referéncia - Anexo I. (Obs: itens 4.1.3.1. e 4.1.3.2.
do TR). Ha necessidade da exigéncia?

R. Com relacé@o ao item Item 13.4 e seu subitem do Edital, para fase de habilitacdo, exigiu-se
Atestados de Capacidade Técnica Operacional, no entanto, tal exigéncia ndo consta no Termo de
Referéncia - Anexo |, reconsiderando a opc¢éo elencada para fase de habilitacdo, a exigéncia de
Atestados de Capacidade Técnica Operacional, 13.4. QUALIFICACAO TECNICA - CAPACIDADE
TECNICA OPERACIONAL 13.4.1. A empresa licitante devera apresentar certiddo de registro e/ou
inscricdo junto ao CREA ou CAU do Responsavel Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim
de comprovar o(s) registro(s) do(s) responsavel(eis) técnico(s), também sera aceita certiddo de
registro ou inscricdo de empresa onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsavel(eis) técnico(s).
(deveréo ser incluidos no envelope — habilitacdo), demonstrou-se desproporcional aos servicos a
serem realizados, vez que o Termo de Referéncia, néo tratou sobre a matéria. Assim, buscando a
igualdade de disputa, ndo crie empecilhos para os ofertantes, com exigéncias, que poderiam
ser consideradas impeditivas a participacdo de possiveis proponentes, restringindo
participacées em mercado competitivo. Assim, de rigor que seja desconsiderado o item 13.4
do Edital.

“A decisdo em questdo se enquadra na categoria de ajuste ou saneamento de erro que ndo altera especificagbes do
objeto e ndo exige que as empresas refacam suas propostas, assim, serd mantida a data da Sesséo e, esta de acordo
com os principios da celeridade e eficiéncia processual”.

Lembramos que os interessados em realizar Visita Técnica deverdo agendar conforme item 14 e
sub itens, do Edital Pregao n°® 10/2025. (OBS: ITEM 14.5. do Edital)
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